
 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Processo Administrativo nº 

 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001
Compras, torna pública a retificação do Edital do P
a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
ser realizado no dia 26 de maio de 2026, às 9h00min, nos seguintes termos:

1. DA RETIFICAÇÃO 

Fica excluído o item 12.21.1 do Edital, abaixo transcrito:

12.21.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade 

Em razão da presente retificação, a qualificação técnica passará a vigorar com a seguinte redação:

12.21. Qualificação Técnica:
12.21.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
profissional competente, quando for o caso.
12.21.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados.
12.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.
12.21.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contrata
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

2. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital.
 
Itabuna/BA, 13 de maio de 2026.
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0011-2026 
Processo Administrativo nº 00.188.362-2026 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações e 
torna pública a retificação do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 0011/2026, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
ser realizado no dia 26 de maio de 2026, às 9h00min, nos seguintes termos: 

Fica excluído o item 12.21.1 do Edital, abaixo transcrito: 

12.21.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade;

Em razão da presente retificação, a qualificação técnica passará a vigorar com a seguinte redação:

Qualificação Técnica: será comprovada mediante a apresentação de
Comprovação de aptidão para execução do objeto

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contrata
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital. 

Itabuna/BA, 13 de maio de 2026. 

Sidiney Rodrigues Melgaço Júnior 
Pregoeiro Designado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

68, por meio do Departamento de Licitações e 
regão Eletrônico SRP nº 0011/2026, cujo objeto é  

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, a 
 

profissional em plena validade; 

Em razão da presente retificação, a qualificação técnica passará a vigorar com a seguinte redação: 

será comprovada mediante a apresentação de:  
Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 


